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Prefeitura Municipal de Teixeiras 
Estado de Minas Gerais 

 

DECRETO 258/2018 
 

 “Dispõe sobre a nomeação dos Membros do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente – CMDCA” 

 

O Prefeito Municipal de Teixeiras/MG, Dr. José Diogo Drumond Neto no uso de sua 

atribuição, estabelece a nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescente – CMDCA, será feita por meio de Decreto: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1. Ficam Nomeados os membros integrantes do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescente – CMDCA do Município de Teixeiras, MG, formado por 

representantes Governamentais e não Governamentais, na forma que segue: 

 

§ 1º Representantes governamentais, com seus respectivos suplentes: 

 

I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: Aline Penna de Souza 

e Glaucia Mara de Souza Arruda; 

II – Representante da Secretaria Municipal de Educação: Liliane de Cássia Pinto e Tereza 

Araújo Vieira; 

III – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: Alessandra Silva Penna e 

Verônica Souza Lima Antonucci Pacheco; 

IV – Representantes da Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

Agricultura e Pecuária: Tamiris Layra Sacramento de Freitas e Teomara Naira de Freitas 

Moreira; 

V – Representantes da Secretaria de Esporte, Lazer, Turismo e Cultura: Marco Aurélio 

Floresta e Antônio Tavares de Souza Filho. 

 

§ 2º. Representantes de Organizações não Governamentais: 

 

I – Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE Teixeiras: 

Avair Dias Massensine e Carlos Henrique Pena Samartini; 

II – Representante da Associação Madre Paulina de Apoio aos Cancerosos  – AMPAC: 

Weligton Moreira Silva e Julizete Aparecida da Silva; 

III- Representante da Corporação Musical 17 de dezembro: José de Souza Queiroz Filho 

e Izauro da Fonseca Júnior; 
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Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Teixeiras, 18 de dezembro de 2018 

 

 

 

José Diogo Drumond Neto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 

 

Aos _____/_____/_____ 
publiquei esse Decreto  no 

Quadro de Publicações da 

Prefeitura conforme Art. 
88 da LOM. 

 

_____________________ 

José Diogo Drumond Neto 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
 

Certifico que registrei esse 

Decreto em Livro Próprio. 

 
Teixeiras, 

_____/_____/_____ 
 

_____________________ 
Glauciano Corrêa Rosado 

Servidor Responsável 

 

Original Assinado 


